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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2018 
 
 
 

ERRATA EDITAL: 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 

17. DA GARANTIA: O licitante vencedor do certame deverá ofertar garantia, em quaisquer das 

modalidades presentes no Estatuto de Licitações, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

após assinatura do contrato, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratado, com 

base no Artigo 56, § 3º, da Lei de Licitações, sob pena de não o fazendo ascender o contrato 

ao segundo colocado.  Em caso de opção por garantia em dinheiro, o valor será restituído, 

devidamente corrigido, ao término do contrato, ou em caso de repactuação, atualizada 

conforme ajuste. 

 

LEIA-SE: 
 

17. DA GARANTIA: O licitante vencedor do certame deverá ofertar garantia, em quaisquer das 

modalidades presentes no Estatuto de Licitações, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

após assinatura do contrato, no importe de 5% (cinco por cento) do valor contratado, com 

base no Artigo 56, § 2º, da Lei de Licitações, sob pena de não o fazendo ascender o contrato 

ao segundo colocado.  Em caso de opção por garantia em dinheiro, o valor será restituído, 

devidamente corrigido, ao término do contrato, ou em caso de repactuação, atualizada 

conforme ajuste. 

 

 

ONDE SE LÊ: 
 
18. DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS: Os benefícios sociais pagos pela Contratante serão limitados aos 

constantes da Convenção Coletiva de Trabalho do SIEMACO ABC, exceção feita às exclusões da 

IN 05/2017. 

 

LEIA-SE 
 
18. DOS BENEFÍCIOS SOCIAIS: Os benefícios sociais pagos pela Contratante serão limitados aos 

constantes da Convenção Coletiva de Trabalho, exceção feita às exclusões da IN 05/2017. 



 

 

 

 

 

 

 

Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 
 

ERRATA ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

8.1. Deverão ser atendidos, na forma constante da Convenção Coletiva de Trabalho homologada pelo 
SIEMACO ABC, TODOS os benefícios sociais. Não haverá pagamentos por benefícios sociais 
extraordinários ou aqueles excluídos pela IN 05/2017. 

 

LEIA-SE: 
 

8.1. Deverão ser atendidos, na forma constante da Convenção Coletiva de Trabalho homologada pelo 
Sindicato da categoria, TODOS os benefícios sociais. Não haverá pagamentos por benefícios 
sociais extraordinários ou aqueles excluídos pela IN 05/2017. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

“APÊNDICE B” 
DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

 
 

LEIA-SE: 
 

“APÊNDICE B” 
DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO 
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ERRATA ANEXO IV 

 
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  

DE ACORDO COM A IN 05/2017 
 

(INTEGRA A PROPOSTA) 
 
 

Nº do Processo: 020/2018 

Pregão nº 009/2018 

Dia: ___/___/___     ____hs_____min 

 
 
Discriminação dos Serviços 
 

A Data da apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF Diadema/SP 

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa em dissídio coletivo 2017/2018 

D Nº de meses da execução contratual 12 meses 

 
 
Identificação do Serviço 
 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade Total a Contratar 

Auxiliar de limpeza Posto de serviço 3 

Agente de Higienização Banheiro 20% Posto de serviço 3 

Auxiliar de Higienização Banheiro 40% Posto de serviço 1 

Líderes de Limpeza Posto de serviço 2 

Copeira Posto de serviço 4 

Ajudante Geral Posto de serviço 2 

Recepcionistas Posto de serviço 2 

Mensageiros Posto de serviço 1 

Auxiliar de Telefonista Posto de serviço 2 

Porteiro Posto de serviço 4 

Porteiro Líder Posto de serviço 1 

 TOTAL 25 
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MÃO DE OBRA 
Mão de obra vinculada à execução contratual 
 

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTES À MÃO DE OBRA 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)  

3 Salário normativo da categoria profissional   

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)  

Nota 1: Deverá ser elaborado uma planilha para cada posto de serviço. 
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 
 
MÓDULO 1 – COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
 

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DADOS VALOR (R$) 

A Salário base   

B Adicional de periculosidade   

C Adicional de insalubridade   

D Adicional noturno   

E Hora noturna adicional   

F Adicional de hora extra no feriado trabalhado   

G Outros (especificar)   

TOTAL DA REMUNERAÇÃO  

 
MÓDULO 2 –  ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
 
SUBMÓDULO 2.1 – 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS 
 

2.1 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS VALOR (R$) 

A 13º Salário  

B Férias e Adicional de Férias   

SUBTOTAL   

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO SUBMÓDULO 2.2  

TOTAL DO 13º SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS  

* Calcular Valor Mensal 
 

SUBMÓDULO 2.2. – ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) E 
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 
 

2.2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, FGTS E OUTRAS CONTRIBUIÇÕES 
ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE 

% VALOR (R$) 

A INSS  20  

B Salário-educação  2,5  

C SAT   

D SESI ou SESC  1,5  

E SENAI ou SENAC  1  

F SEBRAE 0,6  

G INCRA 0,2  

H FGTS 8  

TOTAL    
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* O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1% para risco leve, 2% para risco médio e 3% para 
risco grave. 
* Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, Submódulo 2.1, Módulo 3, Módulo 4 e Módulo 6. 
 
SUBMÓDULO 2.3. – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
 

2.3 BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS VALOR (R$) 

A Transporte   

B Auxilio-Refeição/Alimentação   

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS  

 
* O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado). 
* Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-
se ao disposto no artigo 6º da IN 05/17. 
 
QUADRO RESUMO – MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 
 

2 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

2.1  13º Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  

 
 
MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO 
 

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO VALOR (R$) 

A Aviso prévio indenizado   

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado   

C Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso indenizado   

D Aviso prévio trabalhado   

E Incidência dos encargos do Submódulo 2.2 sobre o aviso prévio 
trabalhado  

 

F Multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio 
trabalhado 

 

TOTAL DA PROVISÃO PARA RESCISÃO  

 
 
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
 
Nota 1: Os itens que contemplam o Módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo substituto que por 
ventura venha cobrir o empregado no caso de ausências legais. 
Nota : Haverá incidência do Submódulo 2.2 sobre este Módulo. 
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SUBMÓDULO 4.1 – AUSÊNCIAS LEGAIS 
 

4.1 AUSÊNCIAS LEGAIS VALOR (R$) 

A Férias   

B Ausência Legais    

C Licença Paternidade   

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

TOTAL DAS AUSÊNCIAS LEGAIS  

 
SUBMÓDULO 4.2. INTRAJORNADA 
 

4.2 INTRAJORNADA VALOR (R$) 

A Intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL INTRAJORNADA  

OBS: SUBMÓDULO 4.2 DEVERÁ FICAR EM BRANCO, A CÂMARA NÃO TEM SUSBSTITUTO PARA INTERVALO 
INTRAJORNADA. 
 
QUADRO RESUMO – MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
 

4 CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE VALOR (R$) 

4.1 Ausências Legais  

4.2 Intrajornada  

SUBTOTAL   

INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO SUBMÓDULO 2.2  

TOTAL DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE  

 
MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS 
 

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)  

TOTAL DOS INSUMOS  

* Valor mensal por empregado. 
 
 
MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
 

5 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$) 

A Custos Indiretos     

B Lucro    

C Tributos   

C.1 Tributos Federais (PIS/COFINS)   

PIS   

COFINS   

C.2 Tributos estaduais (ICMS)   

C.3 Tributos municipais (ISS)   

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO   



 

 

 

 

 

 

 

Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

*  Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
 
 
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO  
 

MÃO DE OBRA VINCULADA A EXECUÇÃO CONTRATUAL VALOR (R$) 

A Módulo 1 – Composição da remuneração  

B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente  

D Módulo 5 – Insumos Diversos  

SUBTOTAL (A+B+C+D+E)  

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro  

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  
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ERRATA ANEXO V 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 

IDENTIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: UF: CEP: 

CNPJ: 

E-MAIL:                                                                                                  TELEFONES: 

 

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 
Tipo de serviço 

(A) 
Valor 

proposto por 
empregado 

(B) 

Qtde de 
empregados 

por posto 
(C) 

Valor proposto 
por posto 
(D) – (BxC) 

Qtde de 
postos (E) 

Valor total do 
serviço (F) = (DxE) 

Auxiliar de limpeza 
Agente de Higienização 20% 
Agente de Higienização 40% 

 1 
1 
1 

 3 
3 
1 

 

Líderes de Limpeza  1  2  

Copeira  1  4  

Ajudante Geral  1  2  

Recepcionistas  1  2  

Mensageiros  1  1  

Auxiliar de Telefonia  1  2  

Porteiro  1  4  

Porteiro Líder  1  1  

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS  

VALOR ANUAL DOS SERVIÇOS  

 
 

INDICAÇÃO DO SINDICATO, ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS 

 

 
 

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

MATERIAL QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

   

 
 

OUTRAS NFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 

 
Local, data 
Assinatura 

 
OBS: ESTA PROPOSTA SÓ É VÁLIDA SE ACOMPANHADA DAS PLANILHAS DO ANEXO IV. 
DEVERÁ SER PREENCHIDA UMA PLANILHA DO ANEXO  IV PARA CADA POSTO DE SERVIÇO. 
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Como as erratas corrigem apenas forma e não alteram o conteúdo financeiro da proposta dos Licitantes, 
bem como será dada ciência a todos os Licitantes no momento da Inspeção Técnica, será mantida a data 
para abertura do Pregão Eletrônico nº 009/2018, para dia 20 (vinte) de agosto de 2.018, com abertura 
das propostas às 9h30min e início da fase de disputa as 14h00 do mesmo dia. 
 
Publicada no site da Administração, Banco do Brasil e Diário Oficial do Estado. 
 
 
 

Diadema, 10 de agosto de 2018. 
 
 
 

CRISTIANE DOS SANTOS 
Pregoeira 


